
4. O princípio da proporcionalidade opõe-se, no âmbito da utilização 
pelos Estados-Membros da faculdade que lhes é conferida pelo 
artigo 3. o , n. o 3, do Regulamento n. o 2988/95, à aplicação de 
um prazo de prescrição de trinta anos à recuperação de uma 
vantagem indevidamente recebida do orçamento da União. 

( 1 ) JO C 346, de 18.12.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial da Corte 
dei Conti — Sezione Giurisdizionale per la Regione 

Siciliana — Itália) — Teresa Cicala/Regione Siciliana 

(Processo C-482/10) ( 1 ) 

(«Procedimento administrativo nacional — Atos administrati
vos — Dever de fundamentação — Possibilidade de sanar a 
falta de fundamentação num processo judicial respeitante a 
um ato administrativo — Interpretação dos artigos 296. o , 
segundo parágrafo, TFUE e 41. o , n. o 2, alínea c), da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — 

Incompetência do Tribunal de Justiça») 

(2012/C 49/16) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte dei Conti — Sezione Giurisdizionale per la Regione 
Siciliana 

Partes no processo principal 

Recorrente: Teresa Cicala 

Recorrida: Regione Siciliana 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte dei Conti — Sezione 
Giurisdizionale per la Regione Siciliana — Interpretação do 
artigo 296. o TFUE e do artigo 41. o , n. o 2, alínea c), da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Compatibili
dade de uma legislação nacional que prevê a possibilidade de a 
Administração pública não fundamentar os seus atos em certas 
condições ou de sanar a falta de fundamentação de um ato 
administrativo no processo judicial desencadeado contra o refe
rido ato 

Dispositivo 

O Tribunal de Justiça da União Europeia não é competente para 
responder às questões submetidas das pela Corte dei conti, sezione 
giurisdizionale per la Regione Siciliana (Itália), por decisão de 20 
de setembro de 2010. 

( 1 ) JO C 328, de 04.12.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
21 de dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial 
de Conseil d'État — França) — Centre hospitalier 
universitaire de Besançon/Thomas Dutrueux, Caisse 

primaire d'assurance maladie du Jura 

(Processo C-495/10) ( 1 ) 

(«Diretiva 85/374/CEE — Responsabilidade decorrente de 
produtos defeituosos — Âmbito de aplicação — Regime na
cional que prevê, a cargo dos estabelecimentos públicos de 
saúde, a obrigação de reparar os danos sofridos por um pa
ciente devido ao mau funcionamento de um aparelho ou de um 
produto utilizado no âmbito dos tratamentos dispensados, 
mesmo que não exista culpa imputável aos referidos 

estabelecimentos») 

(2012/C 49/17) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Centre hospitalier universitaire de Besançon 

Recorridos: Thomas Dutrueux, Caisse primaire d'assurance 
maladie du Jura 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d'État — Interpretação 
do artigo 13. o da Diretiva 85/374/CEE do Conselho, de 25 de 
julho de 1985, relativa à aproximação das disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros em 
matéria de responsabilidade decorrente dos produtos defeituosos 
(JO L 210, p. 29) — Responsabilidade dos estabelecimentos 
públicos de saúde relativamente aos seus pacientes — Admissi
bilidade de um regime nacional de responsabilidade que permita 
à vítima obter, mesmo que não tenha existido falta, a reparação 
dos danos causados pela falta de produtos defeituosos — 
Limitações da responsabilidade do prestador de serviços 

Dispositivo 

A responsabilidade de um prestador de serviços que, no âmbito de uma 
prestação de serviços como a dispensa de tratamentos em meio hospi
talar, utiliza aparelhos ou produtos defeituosos de que não é o produtor 
na aceção do disposto no artigo 3. o da Diretiva 85/374/CEE do 
Conselho, de 25 de julho de 1985, relativa à aproximação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados- 
-Membros em matéria de responsabilidade decorrente dos produtos 
defeituosos, conforme alterada pela Diretiva 1999/34/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 10 de maio de 1999, e, desta 
maneira, causa danos ao beneficiário da prestação não se insere no 
âmbito de aplicação desta diretiva. Por conseguinte, esta última não se 
opõe a que um Estado-Membro institua um regime, como o que está 
em causa no processo principal, que prevê a responsabilidade desse 
prestador relativamente aos danos assim provocados, mesmo não
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existindo culpa que lhe seja imputável, desde que, no entanto, seja 
mantida a faculdade de o lesado e/ou o referido prestador acionarem a 
responsabilidade do produtor, com fundamento na referida diretiva, 
quando se encontrem preenchidas as condições previstas por esta. 

( 1 ) JO C 30, de 29.01.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 21 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Brugge — Bélgica) — 

Vlaamse Oliemaatschappij NV/FOD Financiën 

(Processo C-499/10) ( 1 ) 

(«Sexta Diretiva IVA — Devedores do imposto — Terceiro 
solidariamente responsável — Regime do entreposto não 
aduaneiro — Responsabilidade solidária do depositário dos 
bens e do sujeito passivo proprietário dos bens — Boa-fé ou 
inexistência de culpa ou negligência imputável ao 

depositário») 

(2012/C 49/18) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brugge 

Partes no processo principal 

Demandante: Vlaamse Oliemaatschappij NV 

Demandado: FOD Financiën 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Brugge — Interpretação do artigo 21. o , n. o 3, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Sujeitos passivos — 
Terceiro solidariamente responsável — Regulamentação nacio
nal que considera o titular do entreposto solidariamente respon
sável pelo pagamento do imposto devido pelo proprietário dos 
bens num regime de entreposto não aduaneiro, mesmo que o 
titular do entreposto esteja de boa-fé ou que lhe não possa ser 
imputada culpa ou negligência 

Dispositivo 

O artigo 21. o , n. o 3, alínea b), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, conforme alterada pela Dire
tiva 2001/115/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 2001, deve 
ser interpretado no sentido de que não permite aos Estados-Membros 
preverem que o gerente de um entreposto não aduaneiro esteja solida
mente obrigado ao pagamento do IVA devido na sequência de uma 
entrega de bens efetuada a título oneroso, a partir desse entreposto, 

pelo sujeito passivo do imposto, proprietário dos bens, quando o titular 
do entreposto esteja de boa-fé ou não lhe possa ser imputada culpa ou 
negligência. 

( 1 ) JO C 13, de 15.1.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 21 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Varhoven administrativen sad — Bulgária) — Evroetil 

AD/Direktor na Agentsia «Mitnitsi» 

(Processo C-503/10) ( 1 ) 

[«Diretiva 2003/30/CE — Artigo 2. o , n. o 2, alínea a) — 
Conceito de bioetanol — Produto obtido a partir de biomassa, 
com teor de álcool etílico superior a 98,5 % e não desnaturado 
— Pertinência da utilização efetiva como biocarburante — 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 — Nomenclatura Combinada 
— Classificação pautal do bioetanol com vista à cobrança de 
impostos especiais sobre o consumo — Diretiva 2003/96/CE 
— Produtos energéticos — Diretiva 92/83/CEE — Artigos 
20. o , primeiro travessão, e 27. o , n. o 1, alíneas a) e b) — 
Conceito de álcool etílico — Isenção de imposto especial sobre 

o consumo harmonizado — Desnaturação»] 

(2012/C 49/19) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Varhoven administrativen sad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Evroetil AD 

Recorrido: Direktor na Agentsia «Mitnitsi» 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Varhoven administrativen sad 
— Interpretação do artigo 2. o , n. o 2, alínea a), da Diretiva 
2003/30/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
maio de 2003, relativa à promoção da utilização de biocom
bustíveis ou de outros combustíveis renováveis nos transportes 
(JO L 123, p. 42) e do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 
2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, 
conforme alterado pelo Regulamento (CEE) n. o 2587/91 da 
Comissão, de 26 de julho de 1991 (JO L 259, p. 1) — Inter
pretação do artigo 2. o , n. o 1, da Diretiva 2003/96/CE do Con
selho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro 
comunitário de tributação dos produtos energéticos e da eletri
cidade (JO L 283, p. 51) e do artigo 20. o , n. o 1, primeiro 
travessão, da Diretiva 92/83/CEE do Conselho, de 19 de outu
bro de 1992, relativa à harmonização da estrutura dos impostos 
especiais sobre o consumo de álcool e bebidas alcoólicas (JO 
L 316, p. 21) — Produto obtido a partir da biomassa, que 
contém ésteres, álcoois superiores e aldeídos, com um teor de 
álcool superior a 98 % e que não é objeto de desnaturação — 
Conceito de bioetanol — Classificação na subposição 
2207 20 00 (Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com 
qualquer teor alcoólico) ou na subposição 2207 10 00 (Álcool 
etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume 
igual ou superior a 80 % vol), com o fim da cobrança de 
impostos especiais sobre o consumo
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